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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 101/2026
Institui, no âmbito do Município de Araxá, a Licença Remunerada Maria da Penha às vítimas de violência doméstica e familiar, e dá outras providências.



A Câmara Municipal de Araxá, através de proposição da Vereadora Maristela Dutra, com a Graças de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituída, no Município de Araxá, a Licença Remunerada Maria da Penha, destinada às servidoras públicas municipais vítimas de violência doméstica e familiar, conforme definido na Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).

Art. 2º. A licença Maria da Penha será concedida a (o) servidor(a), vítima de violência doméstica e familiar, por 15 (quinze) dias consecutivos, após comunicação da medida protetiva de urgência ou boletim de ocorrência.
Art. 3º. Durante o período da licença:

I – Serão computados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude do disposto no Art. 2º, sem prejuízo do vencimento, remuneração ou de qualquer outro direito ou vantagem legal.
II – Será vedada a exoneração sem justa causa;

III – O tempo de afastamento será computado para todos os efeitos legais, inclusive previdenciários.
Art. 4º. A concessão da licença dependerá da apresentação de:

I – Medida protetiva expedida pelo Poder Judiciário; ou 

II – Boletim de ocorrência acompanhado de laudo médico ou psicológico que ateste a situação de violência.
Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, estabelecendo mecanismos de fiscalização, apoio às vítimas e integração com políticas públicas de proteção à mulher no âmbito municipal.
Art. 6º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 23 de abril de 2026
_________________________________

MARISTELA DUTRA

VEREADORA/PRD
JUSTIFICATIVA
A violência doméstica é uma realidade que atinge diversas mulheres em Araxá e compromete sua saúde, segurança e estabilidade profissional. Muitas vítimas enfrentam dificuldades para manter sua renda e buscar proteção diante da necessidade de afastamento temporário. 

A criação da Licença Remunerada Maria da Penha no âmbito municipal garante dignidade, estabilidade e apoio institucional às servidoras públicas, fortalecendo a saúde física e mental das servidoras que são vítimas de violência doméstica, e necessitam de apoio para enfrentar essa situação.

Muitas das vezes as mulheres ficam com vergonha de se apresentarem no trabalho, pois ocorre de estarem com marcas visíveis de agressão ou abaladas psicologicamente. 

Como forma de apoio, visando a preservação da dignidade e, para que haja tempo hábil para pessoa se recompor física e psicologicamente ou, em casos mais graves, buscar ajuda especializada e conseguir o afastamento clínico especializado, apresentamos este projeto de Lei.

Diante da relevância e urgência do tema, e por não gerar impacto financeiro que extrapole a rotina de recursos humanos já existente na prefeitura, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 23 de abril de 2026.
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